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Ofício n9 021/92 - CCJ

Senhor Presidente

O Projeto de Lei no 645, de 1 987, objeto

da requisição anexa, foi encaminhado ao nobre Deputado Cam

pos Machado para Vista, nos termos do artigo 57 do Regimen

to Interno, no dia 17/06/92.

Em 25/06/92, esta Presidência enviou ao

nobre Parlamentar ofício CCJ-14/92, solicitando a devolu

ção da propositura,

Nesta data estã encaminhando reiteração

do pedido de devolução, consubstanciada-no ofício no CCJ -

020/92, T

São Paulo, em 30 de [iinho de 1 992,

Deputado EM

Presidente da C são de Constituição

Ao Senhor Deputado

CARLOS APOLINÁRIO

Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
São Paulo - SP PrROTOCODO
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Senhor Presidente

Requeiro, nos termos regimentais, designação de
 Relator

Especial para O Projeto de Lei no 645/87, 
que se encon-

tra na Comissao de Constituição e Justiça 
com prazo ven

cido.

sala das Sessões, em

)



d Senhor Assessor Procurador-Chefe:

' Comunico a Vossa Senhoria que o Projeto de

Lei no 645, de 1,987 encontra-se na Comissão de Constituição

eJustiça| “como prazo regimental vencido.

ATM, em 24 de junho de 1.992

(Ro rutoma

Auxiliar Técnico da Mesa

Senhor Presidente:

A vista da informação supra, sugerimos a

<- Vossa Excelência que determine o procedimento previsto no 8 29do artigo 61 da VI Con-

solidação do Regimento Interno.

ATM,em 24 de junho de 1.992
me

4
Auro Augusto Caliman

Assessor Procurador- Chefe
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À ATM, para requisitar da Comissão de .Cons-

tituiçãoe Justiçao Projetode Lei no 645, de 1,987...

para as providências previstas no artigo 61 da VI Consolidação do Regimento Intepno.

CARÍOS APOLINÁRIO

Presidente

ATM
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DIVISÃO DE APOIO ÀS ATIVIDADES DO PLENÁ

SEÇÃO DE SINOPSE

Solicitante: N.o

Proposição: Projeto de Lei no 645/87 - Deputado Waldyr Trigo

Tramitação: Revoga dispositivos da Lei no 3724, de 14.03.83,

que instituiu contribuição para a Associação Paulista

de Magistrados.

HISTÓRICO

28.09.87 Apresentado - D.O. 29.09.87

Pauta p/ 5 sessões

30.09.87 la. sessao

06.10.87 Sa. sessão

09.05.90 Parecer no 1001/90 da CCJ, fav. à juntada

do Processo RG no 010239/89 ao PL no 645/87

D.O. 14.08.90

Declaração de voto do Dep. José Mentor fav.

ao parecer da CCJ - D.O. 14.08.90

20.09.90 Publicado parecer no 1.164/90 de R.E. Dep.

Fernando Leça p/ CCJ (fav.)

10.09.91 Restaurado

18.09.91 Parecer no 1248/91 da C.F.o. fav. -

D.O. 19.09.91

27.02.92 Substitutivo no 01 (SL no 99/92) do Dep.

Wadih Helúu e outros - D.O. 28.02.92
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Projeto de Lei n.o 645, de 1987

Dispõe sobre a revogação dos Artigos 1.o, 2.o e 3.o da Lei n.o
3.724, de 14 de março de 1083.

A Assembléia Legisiativa do Estado de São decreta:
Artigo 1.o — Ficam revogados os Artigos 1.o, 2.o e 3.o da Lei

n.o 3.724, de 14 de março de 1983

Arugo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

De futo, a Lei que se pretende revopar preve que em todos os atos
extrajudiciais, será cobrada uma contribuição à Associação Paulista de
Magistrados, cujo valor scrá igual a 1% (um por cento) dos emolu-
mentos devidos ao escrivão. “Tal situação gera benefício inusitado,
abrindo um precedente que privilegia de forma odiosa uma entidade
civil, já que esta é diretamente beneficiária de contribuição compulsó-
tia paga pela comunidade. À Lei não pode impor 20 particular o ônus
de beneficiar entidade civil, já que cabe e é dever do Estudo, prestar

assistência a entidade de cunho eminentemente social, não podendo
transferir esse ónus ao particular.

Sem dúvida a Associação Paulista de Magistrados, entidade civi!,

embora promova cursos na área de direito, por sinal, louváveis, não
traduzem, por si só, uma finalidade assistencial a exemplo de outras

entidades que vivem, no scu.assistercialismo. enfrentando dificulda-
des gritantes, principalmente as que cuidam do menor abandonado,
dos excepcionais, que cuidam de pacientes com moléstias graves etc.
A Associação Paulista de Magistrados, a exemplo de outras Associa-

ções. deverã ter uma receita, formada a partir de mensalidades dos
seus associados, de promoções realizadas, de doações c ou verbas pro-

venientes do Estado, desde que reconhecida de Uulidade Pública.

Pelo acima exposto acreditamos que a presente proposição mere-
cerá o acolhimento desta Casa.

“ Sala das Sessões, em 18-9-87

a) Waldyr Trigo

LEGISLAÇÃO CITADA

" LEIN.o 3.724, DE 14 DE MARÇO DE 1983

Instr contribuição pera a Associação Paulista

de Augistrados e dá providências correlatas

“O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta c eu promulgo à
seguinte lei:

Arigo 1.o — Em todos cs atos extrajudiciais, excetuados os pre-

vistos no 84 1.o doartigo 1.o da Lei federal n.o 6.015. de 3] de dezem-
bro de 1973, será cobrada uma contribuição à Associação Paulista de
Magistrados, cujo valor será igual a 1% (um por cento) dos emolu-
mentos devidos ao Escrivão.

Parágrafo único — A contribuição de que trata este artigo será
destinada a finalidades assistenciais da Associação Paulista de Mazis-
trados, sob o sistema de fiscalização previsto na Constituição do Esta-
do (Título II, Capítulo HI, Seção IV).

Artigo 2.o — À contibuição será paga diretamente ao Escrivão e
por ele recolhida, em 5 (cinco) dias. em nome da bencliciária, em es-
tabelecimento bancário oficial da localidade ou, em sua falta, da sede
da Comarca. .

Artigo 3.o — Os valores devidos em virtude desta lei constarão
das Tabelas aprovadas por Decreto do Poder Executivo. nos tessnos do
$1.o doartigo i.o do Decreto-lei n.o 203, de 25 de março de 1970.


